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Mensagem da licitante: 
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Resposta:  
 

Impugnação deferida parcialmente. 

1) A impugnante embasa seus pedidos em disposições da Lei 8.666/1993. Ocorre que o certame é regido pelas 

disposições especiais da Lei 13.303/2016, dado que a Finep possui natureza jurídica de empresa pública, assim como 

pelo Regulamento de Compras, Contratações e Contratos Administrativos - RCCCA. Logo, não procede a alegação 

contrariedade entre o edital e o art. 30, II, da Lei 8.666/1993, sendo incogitável a anulação do certame com este 

fundamento. 

2)  O texto do edital é aquele que consta na minuta-padrão de editais de pregões eletrônicos da Finep, aprovada 

pela Diretoria Executiva em conjunto com o RCCCA, em cumprimento à determinação contida no art. 40 da Lei das 

Estatais. Portanto, o texto da minuta possui fundamento jurídico. 

3) De fato, o texto da minuta pode dar azo a interpretação no sentido de que somente atestados ou declarações 

relativas aos serviços demandados na licitação podem ser aceitos, conforme alegado pela impugnante. A Lei das 

Estatais, diversamente da Lei 8.666/1993, não especifica expressamente os meios admissíveis de comprovação da 

qualificação técnica, todavia, a aceitabilidade de atestados ou declarações relativas a serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação prestigia o princípio da obtenção de competitividade, 

insculpido no art. 31 da Lei 13.303/2016 e replicado no art. 3º do RCCCA. Nessa é, aliás, a opinião da unidade 

técnica da Finep no caso concreto. 

Dessa forma, a impugnação é acolhida parcialmente, com vistas a alterar o texto impugnado, deixando-se clara a 

admissibilidade de atestados relativos a serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação. Não há que se anular a licitação e seu edital ou mesmo republicá-lo com o reinício da contagem do 

prazo de publicação, tendo em vista que a alteração não implica em reavaliação das propostas dos interessados. 

 
Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Pregoeiro 


